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PORTARIA Nº 210/2016                           

    
Nomeia Membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social de 
Nova Ramada. 

 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com a Lei 
Municipal Nº 1.084, de 30 de Junho de 2011, NOMEIA  Membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Nova Ramada, de acordo com o abaixo relacionado: 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
- Titular: Leila Francesconi Patz; Suplente: Eldelmar Sant Ana dos Santos.  
Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 
- Titular: Adriana Koller Hörign; Suplente: Daniele Beck Margutti. 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo: 
- Titular: Elói Guilherme Schreiber; Suplente: Nadini Francesconi Patz. 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social: 
- Titular: Liane Winter; Suplente: Denize Casagranda. 
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
- Titular: Ilton Calgaro; Suplente: Mara Denise Biancon Uhde. 
Representantes da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural – ASCAR: 
- Titular: Daiana Tavares; Suplente: Denivaldo Ribeiro.  
Representantes da Primeira Igreja Batista de Nova Ramada: 
- Titular: Marli Maria Mäger; Suplente: Sueli Kublik Rodrigues. 
Representantes das Comunidades Católicas de Nova Ramada: 
- Titular: Rosangela Boehm Wadas; Suplente: Roselaine Rehfeld. 
Representantes das Comunidades Evangélicas de Confissão Luterana de Nova 

Ramada: 
- Titular: Estela Lauer Mulhbeier; Suplente: Susi Meri Covari. 
Representantes do Grupo da 3ª Idade - Unidos Venceremos: 
- Titular: Odeti Rubert; Suplente: Vanilda Terezinha Adorian. 

 Ficam revogadas as Portaria Nº 108/2015, de 08 de Abril de 2015, e Nº 098/2016, de 13 de 
Abril de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 22 de Setembro de 2016. 

                                    Nelson Dallabrida 
                                                                                     Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-se e Publique-se: 
                         Róges Adorian 

   Secretário Municipal de Administração 


